
D E C R E T O     nº 1.774/2015 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º De conformidade com o disposto na Lei nº  

3.538/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$-1.578.000,00 (hum milhão, quinhentos e setenta e oito mil reais), para reforço das 
seguintes dotações: 

 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03-001 - Diretoria 
04.122.0404.2-004 - Manutenção da Secretaria de Administração 
0310 0000 01.07.00.00   3.3.90.30.00.00   Material de Consumo   ................... R$-   40.000,00 
0380 0000 01.07.00.00   3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............  R$-   50.000,00 
0400 0507 99.99.00.00   3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............  R$-   70.000,00 
0410 0511 01.07.00.00   3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............  R$-   50.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04-001 – Diretoria 
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Sec. da Fazenda 
0690 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica .............. R$-   20.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05-001 – Diretoria 
04.122.0419.2-036 – Manutenção da diretoria 
1070 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica .............. R$-   40.000,00 
05.002 – Divisão de Obras 
04.452.0421.2-037 – Serviços Urbanos 
1090 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00   Material de Consumo ....................... R$-   30.000,00 
1110 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica .............. R$-    40.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
1310 0107 99.01.00.00 3.3.90.30.00.00   Material de Consumo ....................... R$-   20.000,00 
06-002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação 10% 
1650 0103 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............  R$-   100.000,00 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb FR 101 
1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00   Vencimentos e Vant. Fixas ............ R$-  220.000,00 
12.361.1201.6-071 – Transporte Escolar 
2015 0153 1006.03.02.01.02 3.3.90.33.00.00  Passagens e desp.com lo- 
                                                                                         com      ..........................................   R$- 20.000,00 
12.365.1225.6-072 – Manutenção da Educação Infantil Fundeb FR 101 



2040 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00   Vencimentos e Vant. Fixas .............. R$-   80.000,00 
2050 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00   Obrigações Patronais ........................ R$-   40.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.1001.6-075 – Atenção Básica 
2130 0303 01.02.00.00 3.3.90.14.00.00   Diárias pessoal civil ........................... R$-   30.000,00 
2150 0303 01.02.00.00 3.3.90.30.00.00   Material de Consumo ........................ R$-   30.000,00 
2180 0303 01.02.00.00 3.3.90.36.00.00   Outros Serv. Terc. P. física .............. R$-   10.000,00 
2200 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. Terc. P. Jurídica .. ... R$-   150.000,00 
07-002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -  
                                          Blatb FR 303 
2260 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00   Vencimentos e Vant. Fixas ........... R$-   170.000,00 
2290 0303 01.02.00.00 3.1.90.94.00.00    Ind e Rest. Trabalhistas .................. R$-   20.000,00 
2400 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............. R$-   100.000,00 
10.301.1005.6-077 – Piso de Atenção Básica – PAB BR 495 
2440 0495 09.02.06.20 3.1.90.13.00.00   Obrigações Patronais ........................ R$-   18.000,00 
10.302.1018.2-046 – Bloco Média e Alta complexidade Bla- 
                                         mac FR 496 (estado) 
2700 0496 09.02.06.20 3.3.90.30.00.00   Material de Consumo ........................ R$-   10.000,00 
2720 0496 09.02.60.20 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica  .............. R$-   50.000,00 
 
08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08-001 – Diretoria 
20.601.2001.2-037 – Manutenção da Secretaria de Agricultura 
2890 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00   Material de Consumo .......................... R$- 20.000,00 
2920 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............... R$-   30.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 – Diretoria 
08.244.0801.2-054 – Manutenção da Sec. De Ação Social. 
3380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............... R$-   60.000,00 
08.244.0809.2-059 – Subvenções Sociais – Prot. Soc. Especial 
3770 0000 01.07.00.00 3.3.50.43.00.00   Subvenções Sociais ............................ R$-   20.000,00 
08.244.0810.2-060 – Benefícios Eventuais-Cras-Prot.Soc.Bas 
3820 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00   Outros Serv. T. P. Jurídica ............... R$-   40.000,00 
TOTAL .......................................................................................................................... .......... R$-   1.578.000,00 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos Créditos acima, 

serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
02 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02-002 - Assessoria Jurídica 
04.062.0402.2-003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0190 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo   .................    R$-    3.000,00 
0200 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00  Passagens e desp. com loc ........      R$-    1.000,00 
0210 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física  .............     R$-     1.000,00 
 



03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03-001 - Diretoria 
04.122.0404.2-00 - Manutenção da Sec. de Administração 
0290 0000 01.07.00.00  3.3.20.93.00.00  Outros Serv. Terc. P. Jurídica ...     R$-    11.000,00 
0360 0000 01.07.00.00  3.3.90.35.00.00  Serviços de Consultoria .............      R$-      1.000,00 
0440 0000 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Mat. Perma- 
                                                                               nente   ................................................     R$-    50.000,00 
04.153.0410.2-005 - Manutenção do TG 05-013 
0450 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo .................      R$-      1.000,00 
0460 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00  Passagens e desp. com loc. .....       R$-      1.000,00 
 
04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
04-001 - Diretoria 
04.123.0413.2-010 - Manutenção da Sec. da Fazenda 
0630 0000 01.07.00.00  3.2.90.21.00.00  Juros sobre Div. por contr.   ......     R$-    70.000,00 
0640 0000 01.07.00.00  3.3.40.41.00.00  Contribuições    ..............................     R$-    11.000,00 
0650 0000 01.07.00.00  3.3.90.14.00.00  Diárias pessoal civil .....................     R$-    30.000,00 
0670 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00  Passagens e desp. com locom ...    R$-    11.000,00 
0680 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física ...............    R$-       3.000,00 
 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05-001 - Diretoria 
04.122.0419.2-036 - Manutenção da Diretoria 
1020 0000 01.07.00.00  3.3.90.14.00.00  Diárias pessoal civil   .................      R$-     18.000,00 
1050 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00  Passagens e desp. com loc .....      R$-      11.000,00 
1060 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física ...........      R$-        3.000,00 
1080 0000 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Mat. Perma- 
                                                                               nente  ................................................     R$-    25.000,00 
05-003 - Divisão de Serviço Rodoviário Municipal 
04.782.0425.1-003 - Manutenção do Serviço Rod. Municipal 
1170 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações ...................     R$-  100.000,00 
04.782..0438.1-004 - Infra Estrutura e Esportiva e Urbana 
1180 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações ...................      R$-   108.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06-001 - Diretoria 
12.361.1201.6-063 - Manutenção do Ensino Fundamental 
1210 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo   .............       R$-      5.000,00 
1260 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física    .......        R$-   21.000,00 
1290 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. T. P. Jurídica  ....         R$-   21.000,00 
12.361.1203.6-065 - Manutenção de Escolas 
1380 0103 01.01.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física   ...........     R$-    10.000,00 
1410 0103 01.01.00.00  4.4.90.52.00.00  Equip. e Mat. Permanente   .....      R$-    30.000,00 
12.365.1204.6-066 - Manutenção dos Centros Municipais de Educa- 
                                        ção (CMEI) 
1440 0103 01.01.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo    ..............      R$-     4.000,00 
1460 0103 01.01.00.00  3.3.90.32.00.00  Material, Bem Serviços P. 
                                                                                Distr. Gratuita    ...........................      R$-    12.000,00 



1490 0103 01.01.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física    .........       R$-    36.000,00 
1500 0103 01.01.00.00  3.3.90.39.00.00  Ouros Serv. T. P. Jurídica ........        R$-    24.000,00 
12.361.1219.6-067 - Divisão de Educação - 10% 
1580 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo ..................     R$-  400.000,00 
1620 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Out. Serv. Terc. P. Física    ..........     R$-    21.000,00 
1640 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. T. P. Jurídica   .......      R$-    21.000,00 
1660 0103 01.01.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações  .....................     R$-    20.000,00 
 
07 - SECRETARIA DA SAÚDE 
07-002 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1005.6-077 - Piso Atenção Básica - Pab 
2480 0495 09.02.06.20  4.4.90.30.00.00  Material de Consumo     .............      R$-    11.000,00 
2500 0495 09.02.06.20  4.4.90.52.00.00  Equip. Mat. Permanente     .........     R$-      7.000,00 
10.303.1020.6-078 - Assistência Farmacêutica 
2750 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo   ...............      R$-    10.000,00 
2780 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Física  ...........       R$-    21.000,00 
2800 0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Outros Serv. T. P. Jurídica  ........      R$-    31.000,00 
 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08-001 - Diretoria 
20.608.2001.2-047 - Manutenção da Secretaria da Agricultura 
2900 0000 01.07.00.00  3.3.90.33.00.00  Passagens e desp. com locom .... R$-     11.000,00 
2910 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. Ter. P. Fisica  ........... R$-       5.000,00 
2930 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   ......................  R$-     18.000,00 
2940 0000 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00  Equip. Mat. Permanente .............   R$-   108.000,00 
20.608.2008.2-048 - Readequação de Estradas Rurais e Manutenção de 
                                         Pontes     
2980 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   ....................    R$-     83.000,00 
20.608.2014.2-049 - Manutenção da Patrulha Mecanizada     
2990 0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo     ..............    R$-     31.000,00 
3000 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Fisica   ...........     R$-    17.000,00 
3010 0000 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros Serv. T. P. Jurídica  ........     R$-    31.000,00 
 
09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09-001 - Diretoria 
15.452.1501.2-050 - Manutenção da Sec. Desenv. Urbano e Habitação 
3110 0000 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00  Equip. Mat. Permanente  ..........      R$-     80.000,00 
16.482.1599.1-009 - Parceria para Construção de Casas Populares     
3200 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações   ....................     R$-     30.000,00 
TOTAL     ................................................................................................................... ...........    R$- 1.578.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2015.  

                                                                                                                        Celso Benedito da Silva 
                                           Prefeito Municipal 
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